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Estado de Santa Catarina

Município de Anchieta


PROJETO DE LEI Nº ......./2019

AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina; 
            Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar parte de uma área de terras localizada na Linha Vargem Bonita, interior do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, com área superficial de 284,51 (duzentos e oitenta e quatro, vírgula cinquenta e um metros quadrados) sobre o qual encontra-se edificado prédio escolar desativado com área de 98,00 m² (noventa e oito metros quadrados).
Art. 2º. A alienação deverá efetivar-se mediante competente processo licitatório, na modalidade de concorrência, nos termos da Lei Federal 8666, de 21 de junho de 1993.

Art. 3°. O valor mínimo para a alienação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) considerando a avaliação feita pela comissão de avaliação de bens imóveis do Município de Anchieta, nomeada pelo Decreto Municipal nº 054/2018.

Art. 4º A receita advinda da venda do bem relacionado no artigo 1º desta Lei, deverá ser empregada de acordo com o artigo 44 da Lei Complementar Federal n. 101, de 2000.

Art. 5º. Fica revogada a Lei Municipal 1.471/2006, entrando em vigor a presente Lei na data de sua publicação.

Anchieta – SC, 06 de março de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal 

J U S T I F I C A T I V A

EXCELENTÍSSIMA PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

  SENHORES/AS VEREADORES/AS,          

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei, que AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Trata-se de imóvel localizado na Linha Vargem Bonita, interior deste Município, com área superficial 284,51 (duzentos e oitenta e quatro, vírgula cinquenta e um metros quadrados) sobre o qual encontra-se edificado prédio escolar desativado com área de 98,00 m² (noventa e oito metros quadrados). 


O prédio escolar está desativado desde o ano de 2006, quando encerrou-se as atividades do educandário, evidenciando que o mesmo não serve mais para a atividade para o qual foi edificado; também não possui uma destinação pública adequada atualmente.

Desse modo, remetemos este Projeto de Lei para que o Município obtenha a autorização legislativa para proceder a alienação do referido imóvel, mediante concorrência pública, nos critérios estabelecidos pela Lei 8.666/1993.
A decisão administrativa pela alienação visa preservar o interesse público sobre o imóvel, que atualmente não possui uma destinação pública, e devido a isso está sujeito a ocupação irregular ou ainda situação de abandono.
Na mesma norma, revogamos a Lei Municipal 1.471/2006 que autorizou o município a doar os prédios escolares desativados para as comunidades, visto que a doação não chegou a ser aperfeiçoada pois não foram encontrados registros nos arquivos municipais.

 Assim, pela justificativa apresentada, encaminhamos este Projeto de Lei para apreciação e deliberação, renovando protestos de grande estima e apreço.

 Anchieta (SC), 06 de março de 2019.
IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal 



